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PODER EXECUTIVO 

DECRETOS 

DECRETO MUNICIPAL N.º 79/2025 

“Altera disposição do Decreto nº 063/2018, que Regulamenta os Serviços de Transporte Escolar no âmbito do Município de 
Aquidauana/MS. 

 O Exmo. Sr. MAURO LUIZ BATISTA - PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais e em observância ao 
disposto no art. 70, incisos V e VII, da Lei Orgânica Municipal, 

DECRETA: 

Art. 1.º - Altera a alínea c, do art. 9º, do Decreto nº 063/2018, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 9º -(...) 

a - -(...) 

b - (...) 

c -- Apresentar fotocópia e original: cédula de identidade; Cadastro de Pessoa Física (CPF); Título de Eleitor; Comprovante de 
Residência; Carteira de Trabalho; Comprovante de Escolaridade, Comprovante de Curso de Monitor de Transporte Escolar. 

Art. 2.º - Acrescenta os parágrafos 1º e 2º ao art. 15 do Decreto nº 063/2018, de 10 de abril de 2018, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 18 - (...) 

§ 1º - Fixa determinado o prazo de 06(seis), para a empresa realizara vistoria veicular...(ver) 

§ 2º - Quando se tratar de veículo próprio, não há necessidade da vistoria, salvo se o veículo esteja em perfeita condições de uso e 
funcionamento. (ver) 

Art. 3.º - Não se aplica aos veículos próprios do Município, o disposto no Decreto nº 063/2018. 

Art. 4.º - Ficam mantidas as demais disposições contidas no Decreto Municipal nº 063/2018. 

Art. 5.º
 
- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, seus efeitos a contar de 1º de janeiro de 

2025. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 04 de abril de 2025. 

MAURO LUIZ BATISTA 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

DECRETO MUNICIPAL N.º 80/2025 

DISPÕE SOBRE A REGULAMENTAÇÃO DA CARGA HORÁRIA DOS VIGIAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
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O Exmo. Sr. MAURO LUIZ BATISTA, PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos 
incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal, 

CONSIDERANDO a necessidade de vigias em prédios públicos para garantir a segurança do patrimônio, dos servidores e dos cidadãos que 
utilizam esses espaços; 

CONSIDERANDO que a presença de vigias pode inibir furtos, vandalismo e invasões, bem como evitar a entrada de pessoas não autorizadas, 
garantindo a integridade do local.  

DECRETA: 

Art. 1º - Fica determinada a regulamentação da carga horária dos vigias da Secretaria Municipal de Assistência Social, visando à segurança e 
a preservação do patrimônio público. 

Art. 2º - Os vigias designados deverão atuar no controle de acesso, monitoramento das instalações e prevenção de incidentes, conforme 
diretrizes estabelecidas por este órgão. 

Art. 3º - A jornada de trabalho dos vigias será estabelecida da seguinte forma: 

I - De segunda a sexta-feira, no período noturno, o regime será de 12 horas de trabalho por 60 horas de descanso, com entrada às 18horas e 
saída às 06horas. 

II - Aos sábados, domingos e feriados, em regime de 24 horas de trabalho com intervalo de intrajornada de duas horas e meia com de scanso 
mínimo de 48 horas. 

Art. 4.º - Fica o Secretário Municipal de Assistência Social autorizado a fixar instruções e estabelecer procedimentos necessários ao cumprimento 
deste Decreto, em especial para promover ajustes que se fizerem necessários. 

Art. 5º - Este Decreto entra em vigor a partir de 01 de abril de 2025, revogando-se as disposições contrárias ou contraditórias. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, data da assinatura do documento. 

MAURO LUIZ BATISTA 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

DECRETO MUNICIPAL N.º 81/2025 

DISPÕE SOBRE A REGULAMENTAÇÃO DA LEI Nº 2.633/2019 E INSTITUI O CADASTRO E A CARTEIRA DE IDENTIFICAÇÃO DAS 
PESSOAS COM FIBROMIALGIA, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O Exmo. Sr. MAURO LUIZ BATISTA, PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos 
incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal; 

DECRETA: 

Art. 1º - Este Decreto regulamenta a Lei nº 2633, de 18 de junho de 2019, e institui o Cadastro e a Carteira de Identificação das Pessoas com 
Fibromialgia, no âmbito do Município de Aquidauana. 

Art. 2º - A emissão da Carteira de Identificação das Pessoas com Fibromialgia ficará a cargo da Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento. 

Parágrafo único. A solicitação da Carteira de Identificação das Pessoas com Fibromialgia deverá ser solicitada no Serviço Social da Secretaria de 
Saúde e Saneamento que preencherá o cadastro, devendo o interessado retirar o formulário com dados clínico e relação de documentos na sua 
Estratégia de Saúde da Família e entregar com as cópias dos seguintes documentos: 

I. Documento de identificação oficial com foto do diagnosticado e do representante legal, se incapaz; 

II. Comprovante de inscrição do Cadastro de Pessoa Física - CPF; 

III. Laudo ou relatório médico reumatologista com carimbo, assinatura e indicação do código da patologia (M79.7) da Classificação Estatística 
Internacional de Doenças e Problemas Relacionados à Saúde - CID 10, que deverá ser emitido por médico especialista ou que assista o paciente; 

IV. Fotografia padrão de documento oficial tamanho 3x4; 

V. Comprovante de residência no Município de Aquidauana, em nome do solicitante ou cônjuge, como contas de água, gás, energia elétrica, 
telefone ou contrato de aluguel em vigor. 

Art. 3º - A Carteira de Identificação das Pessoas com Fibromialgia será emitida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis após a aprovação da 
solicitação e terá validade ilimitada. 

Art. 4º - O formulário de que trata o parágrafo único do art. 2º deste Decreto será elaborado pelo órgão responsável pela emissão e disponibilizado 
para preenchimento pelo Serviço Social da Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento. 

Art. 5º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, data da assinatura do documento. 

MAURO LUIZ BATISTA 
Prefeito Municipal de Aquidauana 
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PORTARIAS 

PORTARIA N.º 505/2025 

O Exmo. Sr. MAURO LUIZ BATISTA, PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos 
incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal e art. 66 da Lei nº 2.806/2022, 

RESOLVE: 

Conceder férias legais ao(s) servidor(es) abaixo relacionado(s), em conformidade com CI n° 22/2025/RHC/SMA de 04 de abril de 2025: 

 

Secretaria Municipal de Administração 

Matrícula Funcionário Período aquisitivo Período de gozo 

53 Luciana Anastácio (20) 08/04/2024 - 07/04/2025 08/04/2025 - 27/04/2025 

53 Luciana Anastácio (10) 08/04/2024 - 07/04/2025 28/04/2025 - 07/05/2025 

 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 Aquidauana/MS, data da assinatura do documento 

MAURO LUIZ BATISTA 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

LICITAÇÕES 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 222/2024 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 106/2024 

RETIFICAÇÃO DO PROCESSO FISICO  

O Município de Aquidauana/MS, por meio da Secretaria de Administração, considerando o princípio da autotutela, vem por meio deste retificar o 
erro material que pode ser observado no processo físico do termo aditivo 01 ao contrato administrativo nº 215/2024, sendo assim necessária a 
presente retificação da seguinte forma: 

Em quaisquer lugares do Termo aditivo onde se lê: 

” R$ 2.878,75 (Dois Mil, Oitocentos e Setenta e Oito Reais e Setenta e Cinco Centavos) 

O valor global do presente contrato passa a ser de R$ 14.393,75 (Quatorze Mil, Trezentos e Noventa e Três Reais e Setenta e Cinco Centavos”. 

Leia se:  

“R$ 2.632,00 (Dois Mil, Seiscentos e trinta e dois reais) O valor global do presente contrato passa a ser de R$ 14.147,00 (Quatorze Mil, cento e 
quarenta e sete reais).”.   

As demais disposições ficam inalteradas.  

Aquidauana/MS, 09 de abril de 2025 

_________________________ 
Paula de Sousa Polini 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 29/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 06/2025 

ADENDO Nº 01 AO EDITAL 

OBJETO: Aquisição futura de Fórmulas Nutricionais para atender os pacientes usuários do SUS com necessidades alimentares específicas, 

através do consumo de fórmulas nutricionais, que são atendidos pela Atenção Primária, devidamente cadastrados e enquadrados no Protocolo 

Municipal para Dispensação de Fórmulas Nutricionais do Município de Aquidauana/MS, bem como o SAD (Serviço de Atenção Domiciliar) da 

Média Complexidade. 

O município de Aquidauana/MS, considerando o previsto no próprio edital, vem promover o presente adendo, substituindo o pregoeiro 

anteriormente designado para conduzir o pregão em epígrafe da seguinte forma:  



 

Diário Oficial Eletrônico do Município de Aquidauana 
Ano XII • Edição Nº 2.632 • quarta-feira, 9 de abril de 2025 

Pág. 4 

 

 
Prefeitura Municipal de 

AQUIDAUANA 
www.aquidauana.ms.gov.br 

VOLTAR AO INÍCIO 

Onde se sê: Os trabalhos serão conduzidos pelo Pregoeiro o Sr. Claudiomiro Eloi o qual será assistido pela Equipe de Apoio (...). 

Leia-se: Os trabalhos serão conduzidos pela Pregoeira a Sra. Isabela Silva dos Santos a qual será assistida pela Equipe de Apoio (...). 

Por entendermos que o presente adendo não afetará a elaboração da proposta, fica mantida a data do certame no mesmo horário e local. As 
demais disposições ficam inalteradas. Publique-se. 

Código de Registro TCE/MS (e-Sfinge): 8CE53A9053E00C4B40DBEB1113B40DB1BEE63B8C 

Aquidauana/MS, 08 de abril de 2025. 

__________________________ 
Mauro Luiz Batista 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 77/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 295/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 43/2023 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA  

CONTRATADA: C. L. R. COMERCIO DE PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA, SANEANTE, GENERO ALIMENTICIO E MEDICO 
HOSPITALAR EIRELI 

OBJETO: aquisição de materiais de higiene e limpeza, por um período de 12 meses, de acordo com as quantidades e especificações constantes 
no Edital e seus anexos, parte integrante do presente contrato. (Saldo Remanescente). 

VALOR: R$ 69.396,90 (sessenta e nove mil, trezentos e noventa e seis reais e noventa centavos). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 18.000 18.001 12.361.0203 2.024 3.3.90.30.00.00.00.00.1.550 168  

18.000 18.001 12.365.0227 2.028 3.3.90.30.00.00.00.00.1.550 219 

VIGÊNCIA: O Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados do dia 09/04/2025 até 08/04/2026 

GESTORA DO CONTRATO: Wilsandra Aparecida de Lima Beda 

 FISCAL DO CONTRATO: Gláucia da Cruz Adegas 

ASSINATURAS: Mauro Luiz Batista, C. L. R. COMERCIO DE PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA, SANEANTE, GENERO ALIMENTICIO E 
MEDICO HOSPITALAR EIRELI, Wilsandra Aparecida de Lima Beda e Gláucia da Cruz Adegas. 

Ato de Delegação do Fiscal do Contrato nº 77/2025 

A Secretária Municipal de Educação do município de Aquidauana/MS responsável pela gestão e acompanhamento da execução do 
Contrato nº 77/2025, no uso de suas atribuições legais e a fim de atender o disposto no Art. 67 da Lei nº 8.666/93 e amparado pelo Art. 90 da Lei 
Complementar Municipal nº 11/2009, vem por meio desta resolução delegar o(a) servidora Gláucia da Cruz Adegas, CPF nº XXX.624.831-XX para 
exercer a função de Fiscal do referido contrato. 

Aquidauana/MS 08 de abril de 2025 

_________________________________ 
Wilsandra Aparecida de Lima Beda  

Gestora do Contrato 

Ciente: 

________________________ 
Gláucia da Cruz Adegas  
CPF: XXX.624.831-XX 
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HOMOLOGAÇÕES 

 

EXTRATOS 

REEPUBLICAÇÃO DO EXTRATO DO TERMO ADITIVO 001 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 215/2024 PUBLICADO EM DIARIO OFICIAL• 
Ano XII • Edição Nº 2.630 • segunda-feira, 7 de abril de 2025, PAG 21. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 222/2024 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 106/2024 
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PARTES:  

Contratante: MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA/MS 

Contratada: RINALDO APARECIDO RODRIGUES – ME 

OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto o Acréscimo de 25% no Valor do Contrato Administrativo nº 215/2024, cujo objeto é a 
emissão de Certificado Digital A3, Pessoa Física, com fornecimento de Token, com validade de 3 anos. 

2.1. O referido termo aditivo tem por objeto o acréscimo de valor de 22,85%, conforme justificativa em anexo. 

2.2. O presente termo aditivo é no valor de R$ 2.632,00 (Dois Mil, Seiscentos e trinta e dois reais). 

 O valor global do presente contrato passa a ser de R$ 14.147,00 (Quatorze Mil, cento e quarenta e sete reais). 

FUNDAMENTO LEGAL: Fundamenta-se o presente aditivo no art. 65, § 1° da Lei Federal nº 14.133/21. 

Aquidauana/MS, 04 de abril de 2025. 

ASSINANTES: 

Contratante: MAURO LUIZ BATISTA – Prefeito Municipal. 

Contratada: RINALDO APARECIDO RODRIGUES – ME - Rep. Rinaldo Aparecido Rodrigues Santos - Contratado 

EXTRATO DE DISTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO N° 190/2025 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E 
SANEAMENTO 

DISTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO 

DISTRATADO(A): ANA KELI DA SILVA BENITES  

DISTRATO FORMALIZADO EM: 02/04/2025 

ASSINATURAS: MAURO LUIZ BATISTA, SANDRA MARIA SANTOS CALONGA E ANA KELI DA SILVA BENITES. 

PUBLICAR POR INCORREÇÃO,  

ONDE SE LÊ 

EXTRATO DO SETIMO ADITIVO DO CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº118/2025 

CELEBRADO EM: 01/03/2025 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO. 

CONTRATADO (A): ANDERSON DE ALENCAR RODRIGUES 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO O presente Contrato tem por objeto a prestação de serviços temporários pelo (a) CONTRATADO (A), à 
municipalidade, como Motorista II, concedendo-lhe 20% de adicional de insalubridade e 40% de gratificação por CET (Conforme Lei 1.824 de 
2002), lotando-o na Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento designando-o para prestar serviço na Central de Transportes. 

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR O valor do Contrato, que representará remuneração total do contratado no período de vigência da avença, 
respeitará a tabela de vencimentos anexa a Lei Municipal nº 2.827/2023, ficando estimado em R$ 25.574,12 (vinte e cinco mil quinhentos e setenta 
e quatro reais e doze centavos), a serem pagos da seguinte maneira: 

a) R$ 2.188,16 (dois mil cento e oitenta e oito reais e dezesseis centavos), referente aos serviços prestados no mês de março/2025, e nos demais 
em conformidade com a política salarial adotada pela municipalidade. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, SANDRA MARIA SANTOS CALONGA E ANDERSON DE ALENCAR RODRIGUES 

LEIA-SE: 

EXTRATO DO PRIMEIRO ADITIVO DO CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº118/2025 

CELEBRADO EM: 01/03/2025 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO. 

CONTRATADO (A): ANDERSON DE ALENCAR RODRIGUES 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO O presente Contrato tem por objeto a prestação de serviços temporários pelo (a) CONTRATADO (A), à 
municipalidade, como Motorista II, concedendo-lhe 20% de adicional de insalubridade e 40% de gratificação por CET (Conforme Lei 1.824 de 
2002), lotando-o na Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento designando-o para prestar serviço na Central de Transportes. 

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR O valor do Contrato, que representará remuneração total do contratado no período de vigência da avença, 
respeitará a tabela de vencimentos anexa a Lei Municipal nº 2.827/2023, ficando estimado em R$ 25.574,12 (vinte e cinco mil quinhentos e setenta 
e quatro reais e doze centavos), a serem pagos da seguinte maneira: 

a) R$ 2.188,16 (dois mil cento e oitenta e oito reais e dezesseis centavos), referente aos serviços prestados no mês de março/2025, e nos demais 
em conformidade com a política salarial adotada pela municipalidade. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 
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ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, SANDRA MARIA SANTOS CALONGA E ANDERSON DE ALENCAR RODRIGUES 

PUBLICAR POR INCORREÇÃO,  

ONDE SE LÊ 

EXTRATO DO SETIMO ADITIVO DO CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº022/2025 

CELEBRADO EM: 01/03/2025 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO. 

CONTRATADO (A): LUIZ HENRIQUE PONTES SANTOS 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO O presente Contrato tem por objeto a prestação de serviços temporários pelo (a) CONTRATADO (A), à 
municipalidade, como Fisioterapeuta, concedendo-lhe 20% de adicional de insalubridade e 20% de gratificação de produtividade lotando-a na 
Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento como Responsável Técnico na Equipe Multidisciplinar. 

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR O valor do Contrato, que representará remuneração total do contratado no período de vigência da avença, 
respeitará a tabela de vencimentos anexa a Lei Municipal nº 2.827/2023, ficando estimado em R$ 46.662,90 (quarenta e seis mil seiscentos e 
sessenta e dois reais e noventa centavos) a serem pagos da seguinte maneira: 

a) R$ 4.666,29 (quatro mil seiscentos e sessenta e seis reais e vinte e nove centavos), referente aos serviços prestados no mês de 
março/2025, e nos demais em conformidade com a política salarial adotada pela municipalidade. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, SANDRA MARIA SANTOS CALONGA E LUIZ HENRIQUE PONTES SANTOS 

LEIA-SE: 

EXTRATO DO PRIMEIRO ADITIVO DO CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº022/2025 

CELEBRADO EM: 01/03/2025 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO. 

CONTRATADO (A): LUIZ HENRIQUE PONTES SANTOS 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO O presente Contrato tem por objeto a prestação de serviços temporários pelo (a) CONTRATADO (A), à 
municipalidade, como Fisioterapeuta, concedendo-lhe 20% de adicional de insalubridade e 20% de gratificação de produtividade lotando-a na 
Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento como Responsável Técnico na Equipe Multidisciplinar. 

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR O valor do Contrato, que representará remuneração total do contratado no período de vigência da avença, 
respeitará a tabela de vencimentos anexa a Lei Municipal nº 2.827/2023, ficando estimado em R$ 46.662,90 (quarenta e seis mil seiscentos e 
sessenta e dois reais e noventa centavos) a serem pagos da seguinte maneira: 

b) R$ 4.666,29 (quatro mil seiscentos e sessenta e seis reais e vinte e nove centavos), referente aos serviços prestados no mês de 
março/2025, e nos demais em conformidade com a política salarial adotada pela municipalidade. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, SANDRA MARIA SANTOS CALONGA E LUIZ HENRIQUE PONTES SANTOS 

PUBLICAR POR INCORREÇÃO,  

ONDE SE LÊ 

EXTRATO DO SETIMO ADITIVO DO CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº098/2022 

CELEBRADO EM: 12/03/2025 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO. 

CONTRATADO (A): SUELY DE JESUS DE SOUZA FERNANDES 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO O prazo previsto para a prestação dos serviços antes discriminados é de 11 (onze) meses, e 11(onze) dias 
a contar de 01 de abril de 2025, com término em 11 de março de 2026. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, SANDRA MARIA SANTOS CALONGA E SUELY DE JESUS DE SOUZA FERNANDES 

LEIA-SE: 

EXTRATO DO DECIMO ADITIVO DO CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº098/2022 

CELEBRADO EM: 12/03/2025 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO. 

CONTRATADO (A): SUELY DE JESUS DE SOUZA FERNANDES 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO O prazo previsto para a prestação dos serviços antes discriminados é de 11 (onze) meses, e 11(onze) dias 
a contar de 01 de abril de 2025, com término em 11 de março de 2026. 
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FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, SANDRA MARIA SANTOS CALONGA E SUELY DE JESUS DE SOUZA FERNANDES 

CONVOCAÇÕES 

 

OUTROS 

IGREJA PENTECOSTAL MANHÃ GLORIOSA 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

A Igreja Pentecostal Manhã Gloriosa, com sede na Rua Roque Floriano das Neves, nº 903, Bairro Cidade Nova, em Aquidauana, Mato Grosso 
do Sul, por meio de sua Diretoria, correspondentemente representada por seu Presidente, Sr. Paulo Ely dos Santos, CONVOCA, através do 
presente edital, todos os seus membros para a Assembleia Geral Ordinária , a ser realizado na sede da Igreja no dia 19 de abril de 2025 , às 19 
horas . 

Ordem do Dia: 

● Eleição e posse da nova Diretoria. 
A participação de todos os membros é essencial para o bom andamento dos trabalhos da Igreja. 

Aquidauana–MS, 03 de abril de 2025. 

Paulo Ely dos Santos 
 Presidente 
 Igreja Pentecostal Manhã Gloriosa 
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